
Portuário avulso tem direito a intervalo e horas extras

A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu o direito de um trabalhador portuário avulso
do Porto de Santos (SP) ao intervalo intrajornada e às horas extras decorrentes de sua supressão.
Segundo a turma, os trabalhadores avulsos são equiparados pela Constituição da República aos
portuários com vínculo empregatício permanente.
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Ligado ao Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado (OGMO) de
Santos, o trabalhador disse que o porto adotava o sistema de “dobra”, com dois turnos de seis horas
consecutivas. Afirmou também que, mesmo nos dias em que trabalhava num turno só, não tinha direito
ao intervalo de 15 minutos de descanso.

O pedido de horas extras foi julgado improcedente pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
(SP), que entendeu que nem o horário contínuo de funcionamento implantado no Porto de Santos nem a
norma coletiva da categoria previam o intervalo ou o pagamento de horas extras.

O ministro Alberto Bresciani, relator do recurso de revista, explicou que a Constituição (artigo 7º, inciso
XXXIV) equiparou os trabalhadores com vínculo empregatício e os avulsos. “Assim, não há razão para
excluir destes o direito aos intervalos intrajornada, até porque se trata de medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho”, destacou.

Segundo o relator, a jurisprudência do TST considera devidas aos portuários avulsos as horas
extraordinárias decorrentes da supressão do intervalo intrajornada e da jornada em “dupla pegada”, em
dois turnos consecutivos de seis horas. “Compete ao OGMO organizar o trabalho dos avulsos e cuidar
para que sejam estabelecidos rodízios, de modo a resguardar a legislação trabalhista aplicável”, concluiu.
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Com o provimento do recurso, o processo retornará à Vara do Trabalho de origem para que prossiga no
exame da reclamação trabalhista. A decisão foi unânime. Com informações da Assessoria de Imprensa 
do TST.
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